
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
P A L Á C I O   V O T U R A 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 
INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, junto às 
Secretarias competentes, realize estudo para 
implementação de ação integrada de controle e 
prevenção ao aparecimento de animais 
peçonhentos em áreas públicas do município.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Saúde 

JUSTIFICATIVA 

Moradores de diferentes regiões de Indaiatuba têm relatado com 
frequência o aparecimento de animais peçonhentos, especialmente escorpiões, 
em residências e áreas próximas às moradias, gerando preocupação quanto à 
segurança das famílias, principalmente de crianças, idosos e animais de 
estimação. O aumento desse tipo de ocorrência reforça a necessidade de 
ações preventivas e integradas por parte do Poder Público, envolvendo não 
apenas medidas de controle de pragas, mas também serviços de limpeza 
urbana, manejo adequado da vegetação, eliminação de possíveis criadouros e 
campanhas de conscientização da população. Sabe-se que a proliferação de 
escorpiões está frequentemente associada à presença de entulho, lixo 
acumulado, terrenos sem manutenção e desequilíbrios ambientais que 
favorecem o surgimento de insetos que servem de alimento para esses 
animais. Diante desse cenário, indica-se ao Poder Executivo a realização de 
estudo para implantação de uma ação municipal abrangente de prevenção e 
controle de animais peçonhentos, incluindo a avaliação de medidas de 
dedetização e desinsetização em áreas públicas quando tecnicamente 
recomendadas, reforço das ações de zeladoria urbana, monitoramento de 
pontos críticos e campanhas educativas voltadas à população. A medida 
poderá contribuir para reduzir riscos à saúde pública, ampliar a sensação de 
segurança dos moradores e fortalecer as ações preventivas já desenvolvidas 
pelo município. 

Sala das Sessões, em 02 de Junho de 2026. 
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